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MOÇÃO
 

Aplaude os Cabos da Polícia Militar Rogerio Felix Ferreira e
Fernando Reginaldo Treml lotados no 8º Batalhão da Polícia
Militar, pelo ato de coragem e competência ao neutralizar
uma ameaça armada, salvando reféns e restituindo a paz à
comunidade de Itapoá, Estado de Santa Catarina.

 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:

Os Cabos Rogerio Felix Ferreira e Fernando Reginaldo Treml, integrantes do 8º
Batalhão de Polícia Militar, Companhia 4, Pelotão 1, Grupo 1, têm demonstrado
um compromisso inabalável com a segurança e o bem-estar da população de
Itapoá, atuando sempre com coragem, determinação e profissionalismo, essenciais
para a manutenção da ordem pública e a proteção dos cidadãos no Estado de Santa
Catarina;
No dia 18 de janeiro de 2024, na cidade de Itapoá-SC, esses destacados membros
da Polícia Militar foram confrontados com uma situação de extremo perigo e
tensão. Recebendo informações de um assalto em andamento, com idosos e um
indivíduo com dificuldade de locomoção sendo feitos reféns sob ameaça de arma
de fogo, a guarnição agiu prontamente e com a máxima eficiência. Apesar dos
riscos, aproximaram-se do local do crime, onde se depararam com o suspeito, que,
ao desobedecer às ordens policiais e ameaçar a vida dos oficiais e civis, levou a
guarnição a agir em legítima defesa e no cumprimento do dever;
A ação decisiva e corajosa dos Cabos Ferreira e Treml não apenas evitou que o
agressor causasse danos irreparáveis às vítimas e à comunidade, mas também
contribuiu para a recuperação dos bens roubados, devolvendo-os às vítimas
traumatizadas. Sua intervenção foi fundamental para a manutenção da segurança
pública e para reafirmar a presença da lei e da ordem em uma área assolada por
crimes semelhantes.

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Santa Catarina e por meio deste ao Secretário de
Segurança Pública, nos seguintes termos::

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo a proposição do Deputado Mauricio Peixer, aplaude os Cabos Rogerio
Felix Ferreira e Fernando Reginaldo Treml da 8BPM/4CIA/1PEL/1GP - ITAPOÁ,
pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Itapoá, Estado de Santa
Catarina. A bravura, profissionalismo e dedicação com que enfrentaram uma
situação de grave perigo, protegendo a vida dos cidadãos e restabelecendo a
segurança na comunidade, são dignos de reconhecimento e admiração. Eles não
apenas cumpriram com seu dever, mas também demonstraram um compromisso
excepcional com os mais altos ideais de serviço público, servindo de inspiração
e orgulho para toda a corporação e a sociedade catarinense. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal, Presidente.

 
Sala das Sessões,

 
Deputado Maurício Peixer
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